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42ª (QUADRAGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA LEGISLATURA (2017 

- 2020) - 4º PERÍODO (20/07/2018 À 20/12/2018) DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

EXPEDIENTE 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 009/2018 - EDUARDO HONORATO PAULO 
concede a comenda prefeito edson olegario de santana, criada pela lei municipal n° 
247 /2014, de 30 de maio de 2014, a pessoa josenildo severino da silva e da outras 
providências 
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO No 010/2018 - EDUARDO HONORATO PAULO 
concede a comenda prefeito edson olegario de santana, criada pela lei municipal n° 
247 /2014, de 30 de maio de 2014, a pessoa de josé célio lima ribeiro e da outrps 
providências 
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO No 011/2018 - EDUARDO HONORATO PAULO 
Concede a comenda frei ibiapina, criada pela lei municipal n° 075 / 2010, de 28 de 
maio de 2010, a pessoa de valdeir tavares santana e da outras providencias 
 
PROCESSO LEGISLATIVO No 088/2018 - INACIA ARRAIS DE ALENCAR SILVA 
Denom a o logradouro público de rua francisco cruz maced • e da outras providências 
 
PROCESSO LEGISLATIVO N° 009/2018 - CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 
 
Concede 0 adicional de incentivo ao trabalho de qualidade aitq pmaq aos profissionais 
de saúde da atenção básica, do núcleo ampliado de saúde da família (nasf) e aos 
apoiadores institucionais vinculados ao desenvolvimento do programa no município de 
missão velha(ce) e da outras providências 
 
PROCESSO LEGISLATIVO No 007/2018 - CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 
Estima a receita e fixa a despesa do município de missão velha(ce), para 0 exercício 
de 2019 
 

Missão Velha – CE, 20 de março de 2025 

 

Moisés Saraiva de Luna 
Agente administrativo1 

 

1 Na data informada neste documento, a pauta da sessão foi gerada automaticamente pelo 
software da Assesi, módulo aLegislativo. Qualquer divergência entre ela e a ata deve ser 
considerada como válido o que consta em ata. 


